
PREFEITURADO MUNÍCIPIO DE CA'ATI
Estado de São Paulo

CoNTRATO Ne069/2021

coNTRATo DE oBRAs PúBLICAS

Pelo presente instrumento de contrato de obras de paümentação, que entre si fazem, de

um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal - ns

10 - Centro - Caiati - SP, inscritâ no CNPI sob o no 64.037.815/0001- 28, representada pelo Prefeito
Municipal de Cajati, Sr. SIDINEI ÁPARECIDO RIBEIRO, brasileiro, casado, Comerciário, portador da

Cédula de ldentidade RG. ns 30.801.034-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ns 259.336.578-16,
residente na Rua: Rio Xingu no 132- Novo Caiati - Cajati - SP - [11950-000), daqui em diante
designada CONTRATÁNTE, e, de outro lado a empresa WAW CONSTRUçÔES EIRELI - EPP, situada
na Rua Piracicaba, nq 1507 - Apartamento 09 - Jardim Paulista - Ribeirão Preto - SP (14090-230),

com inscrição no CNPJ sob ns 23.845.890/0001-38, aqui representada pelo Sr. WAGNER COUTO

AFONSO, brasileiro, casado, empresário, nascido em 14/03 /1965, portador da Cédula de Identidade
RG np 3.296.884, inscrito no CPF/MF sob ns 546.064.896-34, residente e domiciliado na Rua

Piracicaba, ne 1507 - Apaftamento 10 - Bairro Jardim Paulista - Ribeirão Preto - SP (14090-2301,

representante legal da empresa, de ora em diante designado CONTRÁTADÀ que tem como iusto e

contratado entre si, na Concorrência ne O73 /2020, Processo ne 65583 /2020, conforme Lei Federal
no 8.666 de 2l/06/1993 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo

discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber :

CúUSULA PRIMEIRÂ - DO OBIETO

Contratação de empresa especializada para paümentaçâo asfáltica, pavimentação de

concreto e obras complementares em diversas ruas do Município de Cajati - SP, conforme relacionado
no Anexo I do Edital de Concorrência ne 013/2020.

cúusulA SEGUNpA - pO LOCAJ, E PRAZO pA EXECUçÃO pOS SERVICOS

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, pelo período de 120 (cento e vinte) dias,

a contar da daa da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado,

nos termos do Artigo 57, §1s, incisos I a VI da Lei Federal ne 8666 /93 e demais atualizações, desde
que deüdamente justificado e nas condições abaixo especificadas.

aJ Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o

Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses;

b) Quando for comprovada urgência ou emergência decorrente de calamidade pública

ou estado de necessidade [chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator originário
da natureza), deúdamente comprovado;

c) Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente iustiÍicado.

dJ Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal ne 8666/93 e demais atualizações,
houver aditamento da obra" mediante acréscimo.

Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na

Cláusula Segunda, sob a iustificativa de falta de material ou insumos; falta de mão-de-obra
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços.
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Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as justificativas descritas na
Cláusula Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção da
garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati
pelo prazo de 02 (dois) anos.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá em
caráter absolutâmente excepcional, deüdamente justificada pela empresa e ratificada pelo Diretor
do Departamento de Planejamento Urbano, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a reieição se
não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do
contrato, perdas e danos e penalidades legais.

O presente CONTRATO terá ügência por período de 120 (cento e ünte) dias, a conter da
data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos têrmos do
da Lei Federal nc 8666/93 e demais atualizações, desde que devidamente justificado e nas condições
já acima especificadas.

CúUSULA TERCEIRA - Do VALOR DO CONTRAT0

O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 857.985.07 (oitocentos e
clnquenta e sete mil, novêcentos e oitente e oitenta e cinco reais, sete centavos), Íixo e
irreajustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitâr, nas mesmas condições contretuais, os
acréscimos ou supressões do objeto até 25olo (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, por acordo entre as contratantes.

Parágrafo Único - O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todes as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por
conta da CONTRATADA que responderá pela realização das mesmas independentemente da
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos
respectivos pagamentos.

CúUSULA qUARTA . DAs coNDIÇÔEs DE PAGAMENTo

Á CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal dos serviços
devidamente executados.

O pagamento do valor da medição será realizado em até 10 (dez) dias após a emissão da
Nota Fiscel / Fatura deüdamente atestada pela Contratante.

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha da Obra. Caso a
Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento proporcional aos
serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo de imediato, aplicado-lhe a mula
pecuniária contratual (Cláusula Décima Primeiral sobre a obrigação não-cumprida, a qual a qual será
descontada diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que receber da referida medição.
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cúusula eurNr^a - no nrcuRso rrNnvcrrRo

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4.4.90.51do Código de Recurso e Fonte, seÉ atendido pela dotação codificada
sob nq :

Pavimentação de üas Públicas - 15.451.0008.1012
Obras e Instalações - 4.4.90.51
Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Cajati.

CúUSULA SEXTA - DA PRAçA DE PAGÁ.II,IENTO

Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Comente da empresa,
pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati.

CúUSULASÉTIMA- DA oBRIGACÃO DA CoNTRATADA

a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e

materiais necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados,
inclusive pelos encargos trabalhÍstas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que
venham a incidir sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela
utilização de materiais de primeira qualidade, respondendo por esta utilização.

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nestas
cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto deste contrato.

b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materieis a serem
utilizados nos serviços, antes de sua aplicação.

c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou terceiros de sua
culpa ou dolo na execução deste conEato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a
fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratánte.

d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com todas
as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais,
transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste
contrato.

e) A Contraada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à perfeita
execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a integridade
fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos venham
a sofrer durante a execução das obras, objeto desta conkatação.

fJ A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, às suas expensas
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução resultantes por período de até 5 fcincoJ anos.
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g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. Caso

não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será realizado o

pagamento final.

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas
nesta licitação.

iJ A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART - Anotâção
de Responsabilídade Técnica junto ao CREA, deüdamente preenchida e quitada'

j) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do conEato o registro em CTPS de todos
os seus funcionários;

kl A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços;

l) MaEicular os serviços no INSS e entregar à Conkatante as guias de recolhimento das

contribuições deüdas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas
guias serão acompanhadas em papel timbrado da Conkaada, carimbada e assinada por pessoa

legalmente habitiada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem
fielmente ao total de mâo de obra empregada nos serviços contratados;

m)Obedecer as norÍnas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a
segurança no acampamento e cânteiro de serviços;

n) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos
noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação;

o) Responder por todo ônus e obrigações concementes às legislações Fiscal, Preüdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

pJ Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razáo da execução das

obras;

q) Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais
elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da
ÁBNT, bem como as determinações da Contratante;

rJ Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as coreções necessárias, sempre que
ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que
integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços.
Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez
consultará o(sJ autor(res) do(sJ proieto(sJ, para efeito de autortzaçáo;

s) Manter permanentemente no local das obras/serviços, equipe técnica suficientq composta pelos
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que
assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua entrega definitiva,
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torrle
neceSsana;

rk
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t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, totâl ou parcialmente, às suas expensas,

obras / serviços objeto do ConEato em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções,
resultantes da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não

correspondentes às especifi cações;

u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos:
- Ficha de Regisko de todos os funcionários que trabalharão na obra/serviço referente ao obieto
do Contrato;
- PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
- PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;
- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional;
- Guias de FGTS e INSS deüdamente liquidadas;
- RE - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo

das informações à Previdência Social).

vJ Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos:
- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço
relacionado na nota fiscal.
- R.E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo
das informações à Previdência Social).

x) A Contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao

Íiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de
Débito - CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade iunto ao

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhisas, bem como a Inexistência de fato impeditivo
para o qual tenha concorrido a contratâda.

CLAUSULA OTTAVA - pÂS OBRTGAçÔES pA CONTRÂTANTE

A fiscalização da execução dos trâbalhos da CONTRATADA será exercida pela

CONTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, iunto ao Representante da
CONTRATADA solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as

quais se não forem sanadas serão obieto de comunicação oficial à CONTRÁTADA, para aplicação das
penalidades previstas neste Contrato.

CúUSULA DÉCIMA - DO REAIUSTAMENTO

O preço contratado permanecerá fixo e irreajusúvel.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS /
DETENTOR"ES DO CONTRÂTO.

Com fundamento nos artigos 86 e 07, incisos I a IV da Lei Federal n" 8.666, de 21 de iunho
de 1993, e no art. 7p da Lei ne 10.520, de 77lo 7 /2002, nos caso de retardamento, de falha na
execução do contrato ou de inexecuçâo total ou parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser

\i'
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apenada, isoladamente, ou iuntâmente com as multas deÊnidas no item abaixo, com as seguintes
penalidades:
aJ Advertência;
b) Suspensão tempoÉria de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação perante
a púpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir
a Administração pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
sanção anterior;
dJ Impedimento de licitar e contratar com a união, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
arL 4e da Lei ne 7O.520 /2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto preüsto no item acima,
estará configurada quando a CONTRATADAse enquadrar em pelo menos uma das situações preüstas
na Tabela 2.

TABEIIT 1

Os pontos serão computádos a partir da aplicação da penalidade.

Sendo a infração obieto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão
slrspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo
de 12 (dozeJ meses, a contar da data da aplicação da penalidade.

A CONTRÁTADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:
Multa de 17o (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de
serviços, até o máximo de 10 (dez) dias.
No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da
coNTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da coNTRATADA, aplicando-se a pena de multa de
l0o/o (dez por cento) do valor total do conrato, além da possibilidade de aplicação da pena de
suspensão temporária do direito de licitar e conEatar com a Administração Pública, pelo prazo
máximo de 02 (dois) anos.
Multa por inexecução parcial do contrato: 20oÁ (ünte por cento) sobre o valor mensal da parcela não
executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar
e contratar com a AdministraÉo Pública, pelo prazo miáximo de 02 fdois) anos.
Multa por inexecução total do contrato: 30026 (trinta por cento) sobre o valor total do contratq além
da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com
a Administração Pública, pelo prazo máximo de 05 [cinco) anos.

Pelo descumprimento das obrigações conEatuais, a Administração aplicará mulas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

k

+

GRAU CORRESPOND CIA

1 0,2oÁ do valor mensal do Contrato
2 0 4olo do valor mensal do Contrato
3 0,80á do valor mensal do Contrato
4 1 60lo do valor mensal do Contrato
5 3,20á do valor mensal do Contrato
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6 4,0% do valor mensal do Contrato
x O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo

item

TABETII 2

lt

( +

ITEM DESCRICAO GRAU

7
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá,

1

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1

3
Executar serviço incompleto, paliativo, proüsório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2

4
Fomecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado
por outro de qualidade inferior.

2

5
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais,

6

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3

7
Uülizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do obleto
do contrato.

5

I Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem
motivo justiÍicado. 5

9
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fisico, lesão corporal ou consequências letais.

6

10
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou
materiais preüstos em contrato, sem autorização prévia do responsável.

1

11
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente,
sem a anuência prévia da CONTRATANTE.

4

12
Registrar e controlar, diariamente a assidüdade e a pontualidade de seu
pessoal.

1

13
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições.

2

114 Manter a documentação de habilitação atualizada.

15
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO

1

t6 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÂ0.

)

2Efetuar a reposição de empregados faltosos.
18 Entreqar o uniforme aos empregados. 1

19
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido
pela Administração.

1

2
Enkegar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida
na cláusula referente às condições de pagamento.

2t
Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os
materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e
quantidade unitrária (volume, pelo etc),

4

(=_
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22
Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso
diário.

2

23
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Indiüdual) aos seus

empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usiá-loe

24
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ot
apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da
comunicação da CONTRATANTE.

ZJ
Providenciar a manutenção para solução de problema que acarrete
susDensão de disponibilidade ou de operacionalidade do sistema predial. 4

Cumprir o prog?ma periódico de manutenção preventiva determinada
em contrato.

J

Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas à execução do conqato nas datas avençadas.

6

28
Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da
Preüdência Social ou do FGTS.

6

29
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do
contrato.

3

Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da
Nota Fiscal, previstos em contrato.

5

31

^Apres"ntar, qrrando sohaudo pela FISCAIIZAÇÃO, Certidão de
Regularidade do FGTS, CND das contribuições previdenciáriaq CND dos
tributos mobiliários do Município de Cajati, CNDT fornecida pela fustiça
do Trabalho.

3

32

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos,
ünculados à execução contratual.

3

33
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de
envio dos arquivos emitidos pela conectiüdade social IGFIP/SEFIP).

,

34

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZÁçÂO, cópia da relação de
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS),

cópia da guia quitada do FGTS [GRI'), referente ao período mencionado na
notificação.

3

35
Cumprir quaisquer dos itens do conEato e seus anexos não preüstos
nesta tabela de multas.

2

36
Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após
formalmente noüfi cada pela unidade fi scalizadora

x

Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação ludicial, chegar ao
conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações
trabalhistas, tais como salários, ferias, 13e salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales refeição,
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e constantes
na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o
conEaditório, aplicar à CONTRATADA multa de 30oó (trinta por cento), sobre o valor da parcela não
executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será
rescindido.

+t
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PREFEITURADO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estqdo de São Paulo

CoNTRATO Ne069/2021

Havendo desinteresse da CONTRÁTADA em prorrogar o contrato sem a prévia
comunicação nos 90 dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 570 [cinco por centoJ

do valor do contrato.

A aplicação da multâ não ilide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato,
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da desconünuidade da prestação de

serviço imposto à Administração.

O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a
diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida.

Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada
a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oÍicial.

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor deüdo pela CONTRATADA
à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em díüda ativa.

Caso haja rescisão, a mesma arai os efeitos previstos no art. 80, incisos I e IV da Lei ne

8.666/1se3.

Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art 109 da Lei
na 8.66611993.

As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal
da Transparência, TCE/SP e SICAF.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA R.EsCIsÃo C0NTRÁTUAL

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aüso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XIl, XVII e

Xylll do arL 78 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações item 13.4 do edital.
II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo

licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.
III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do

presente contrato pela CONTRATADA;
IV - Pela decretação de falência pedido de concordata, insolvência liquidação judicial ou

extraiudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.
V - Pela dissolução da empresa contatada;
VI - Nos demais cesos preüstos no artigo 78 da Leine 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - Do RECEBIMENT0 DA oBRA

Após a conclusão da obra, a obra será recebida:
I - Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisório

assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços.
II - Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, mediante

termo definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90 fnoventa] dias
que comprova a adequação do objeto aos termos contratuais.

,r
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PREFEITURA DO MUNíCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CoNTRÂTO Ne069/2021

Parágrafo Único - Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada a
refazer as suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de construção
porventura existentes que lawe o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejuízo da
responsabilidade ciül pela solidez e segurança dos seruiços, nem ética profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites esabelecidos pela Lei, que fica sujeia a empresa.

CUIUSULA DECIMA OUARTA - DA GÂRÁNTI.A

A Contratada tení até 05[cinco) dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para
prestâr garanüa, no valor de R$ 42.899.25 (quarenta e dois mil, oitocentos e noventa e nove
reais, vinte e cinco centavos), em quaisquer das modalidades preüstas no artigo 56, da Lei Federal
n' 8.666/93, equivalente a 570 fcinco por cento) do valor do Contrato, que será restituída, após
recebimento definitivo do obieto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas
aplicáveis à espécie.

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou
títulos da díüda pública deverá ser de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias após o termino do prazo
contratual.

A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções
pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato.

A garanüa prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE.

A garantia prestada deveÉ ser substituída automaücamente pela C0NTRÁTADA quando
da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo
a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades
previstas,

A garantia prestada podeÉ ser substituída, mediante requerimento da CONTRÂTADÀ
respeitadas as modalidades preúsas.

O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente,
deverá ser efetuado no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis, contados do recebimento da
comunicação, feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer e CONTRÁTADA nas
penalidades preüstas.

O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado e aceito
pela CONTRATANTE.

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus
reforços, serão liberados ou resütuídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de
eventual valor de condenação da CONTRATADA,

Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o
levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:

&
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAIATI
Estado de São Paulo

CoNTRATO NeO69/2021

Pesquisa fonéüca em nome da empresa CONTRATADA, perante a lustiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o
Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé

atualizada das ações existentes;

Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação
trabalhista, esta se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da fustiça Trabalhista, nos
termos da Sumula no 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete
ressarcimento.

CúUSULA DÉCIMA qUINTA - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca de lacupiranga/SP, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que sela, para dirimir qualquer questão resultante do presente contrato.

Calaü, 05 de julho de 2021.

WAGNER o
WAWCON ES EIRELI EPP cípio de

SP

Testemunhas:

Maria au dos S, Domingues
RG nq 25 8.969-3

on"ffi,rnaesilva
RG ne25.637.L37-4

SIDINEIAP
P
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E por acharem iustos e contratado, assinam e rubricam o presente contrato, em 03 [três)
üas de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito.
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PREFEITI]RA MI]NICIPAI DE CAJATI

TERIUO DE CIÊNCIAE DE NOTTFICÂÇÂO
(coNTRATO)

CONTRÁTANTE: PREFEITURÁ DO MUNICÍPIO DE CAIATI
CONTRATADO: WAW CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
CoNTRATO Ne 6912021

OBfETO: Contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica, paümentação
de concreto e obras complementares em diversas ruas do Município de Cajaü - SP, conforme
relacionado no Anexo I do Edital de Concorência ne 01312020.

ADVOGADO (S)/ No OAB: fuliana Garcia Ruiz - OAB/SP 389.421

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. EstamosCIENTESdeque:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução ne 01/20tL do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relaüvamente ao aludido processo, seÉo publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar na 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de entiio, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Ciúl;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de con
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2, Damo-nosporNOTIFICADOSpara:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseque
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentâis,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 05 de iulho de 2021.

)

,|
Praça do Paço Municipal, N" l0 (estrada de acesso ao Colina) - Centro - CEP: I 1950-000 - Fone: (13

- fax (13) 3E5zl-E707 - Site: u1-rr,ç'qi4ri.sp.gov.br -Cajúi - SP
8700

- Estado de São Paulo -



E-mail pesso
Telefone(s):

PREFEITI]RA MUMCIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: SILVÉRIODOMINGUES
Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento Urbano
CPF: L29.409.758-O9 RG: 22.1L7.282-B
Data de Nascimento: 02/12/1973
Endereço residencial: Rua 11 - Bairro fardim Santa Rita - Cajati - SP
(11.es0-000)
E-mail institucio obras@cajati. br

eng.silverio@gmail. m
(r3) ee77yr427

Assinatura:

000)
E-mail institucional
E-mail pessoal: com
Telefone(sJ:

Assinatu

PeIaCONTRÂTADA. '

í
Nome: WAGNERCOUT0AFONSO
Cargo: RepresentanteLegal
CPF: 546.064.896-34 RG: 3.296.884
Data de Nascimento: 14/03/1965
Endereço residencial completo: Rua Piracicaba- ns 1507 - Apartamento 19 - ge fardim
Paulisa - Ribeirão Preto -SP (14090-230)
E-mail insütucional: Vinicius.vieira@waw.eng.br
E-mail pessoal: Vinicius.üeira@waw.eng.br
Telefone(s): (11J3101-1975

Assinatura:

Praça do Paço Municipal, N'rü(esúída de acesso ao colina) - centro - cEp: I 1950-000 - Fone: (13) 3854-g700

idnei-bico@hotmai
(13) 3854-86s6

- fax (13) 3854-8707 - Site: r11rt\\'.ca atr.s r.eor.br -{ajati - SP

Pela CONTRATANTE:

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034-6
Data de Nascimento: 27 /70/7976
Endereço residencial completo: Rua Rio Xingu ne 132- Novo Cajaü - Cajati - SP (11.950-
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